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LEI MUNICIPAL N° 514/2015 LAGOA NOVA/RN, 16 DE JUNHO DE 2015.

“Dispõe sobre a aprovação do Plano 

Municipal de Educação -  PME, de Lagoa 

Nova/RN e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais,

Considerando o Plano Nacional de Educação -  PNE;

Considerando que todas as metas de Educação nacional tem que estar contidas em um 

Plano Municipal de Educação aprovado pelo Legislativo Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Institui o Plano Municipal de Educação -  PME, como sendo o norteador dos 

Objetivos e das Diretrizes da Educação Municipal de Lagoa Nova/RN.

Art. 2o - O Plano Municipal da Educação -  PME, é parte integrante do Pano Nacional 

de Educação - PNE.

Art. 3o - As metas, os Objetivos e as diretrizes que constam no Plano Municipal de 

Educação estão contidas no anexo a esta Lei.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lagoa Nova/RN, 16 de Junho de 2015.
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